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- EDITAL Nº. 084/2015 - 
 
 
 

TORNA SEM EFEITO CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
“OFICINEIROS” – EDITAL 046/2014.  

 
 
 

 CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando que o Edital de convocação nº. 074/2015 não atingiu sua integral finalidade 

com a efetiva cientificação dos candidatos; 

Considerando a ausência de prejuízos, seja ao Município ou aos candidatos; 

 

 

Art. 1º - TORNA SEM EFEITO a convocação efetuada através do Edital nº. 074, de 02 de 

Junho de 2015, referente ao Processo Seletivo Simplificado para prestação de serviços como 

“Oficineiros”, instaurado pelo Edital nº. 046/2015, conforme segue: 

 

Candidatos Inscrição Classificação  Oficina 

Bárbara Brum 009 1º Assistente Social 

Elizângela Andréia Muller 003 1º Orientador Social 

Douglas Sanatiel Haas da Fonseca 010 2º Orientador Social 
 
 
   
 Gabinete do Prefeito, 16 de Junho de 2015. 
 
 
 
 

 
  CARLOS GILBERTO BAIERLE 

                      Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
EVANDRO MENEZES JACOBSEN 
Secretário de Administração. 
 


